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Data: 22 de fevereiro de 2023 

Aos vinte e dois dias do mês de fevereiro de 2023, foi realizada reunião ordinária deste Conselho 1 

de Assistência Social o Auditório da Secretaria Municipal de Assistência Social. Participaram da 2 

presente reunião os seguintes conselheiros e conselheiras: Solange Aparecida de Oliveira, Edsonia 3 

Jadma Marcelino de Souza, Rosemeiri Felix de Barros, Juliana Gonçalves Catarino, Adriana 4 

Aparecida dos Santos, Nayana Kathrin Tanaka, Débora Campos Pereira, Ivana Paula Furlan 5 

Rodolpho, Gleycielle Tamires Kaana dos Santos, Lucimar Rodrigues da Silva Alves, Alexander 6 

Korgut, Marcia Gonçalves Valim Paiva, Glaziane Leonor Martins da Silva, Thais Ayres da Silva, 7 

Ana Carolina Ferreira, Luana Garcia Campos, Evelyn Secco Faquin, Alex Alves Lopes Ferreira, 8 

André Luís Barbosa, Carlos da Silva, Suelvya Andileza Pelasson de Oliveira. Também estiveram 9 

presentes os seguintes participantes: Lygia M. Bordonal, Cristiane da Silva, Nayara C. Gonçalves 10 

Aquino, Paulo Araujo, Valéria Espinosa, Silvia Helena Theodoro Silva. A vice-presidente Adriana 11 

Santos deu início à reunião às 13h37, saudando os presentes. Submeteu a seguinte pauta à 12 

deliberação da plenária: 1- Apresentação e aprovação da pauta; 2-Aprovação de Atas: 11/05 e 13 

25/05/2022; 3- Calendário de Feriados do ano de 2023-Rede socioassistencial; 4- Deliberação sobre 14 

a manutenção das Inscrições no CMAS; 5- Conferência Municipal de Assistência Social; 6- 15 

Indicação de representantes para compor Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e 16 

Proteção Social das Crianças e dos Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência; 7- 17 

Indicação de representantes para compor a Rede de Enfrentamento à Violência Doméstica, Familiar 18 

e Sexual Contra as Mulheres-RMEVCM; 8- Relato de Comissões. A pauta foi aprovada passando 19 

o ponto 4 para o final. 2-Aprovação de Atas: 11/05 e 25/05/2022: as atas foram aprovadas com as 20 

alterações sugeridas. 3- Calendário de Feriados do ano de 2023-Rede socioassistencial: Adriana 21 

contextualiza que o ponto já havia sido trazido à plenária e que o ponto surge a partir de solicitações 22 

dos trabalhadores das entidades parceiras para acompanhar o calendário municipal. O conselheiro 23 

André questiona sobre os serviços que atendem 24 horas como os acolhimentos, foi esclarecido que 24 

não se aplica. Silvia coloca que nos SCFV muitas vezes não há demanda nos dias de recesso. Lygia 25 

coloca sobre as entidades fazerem desconto de banco de horas. Meiri refere que as parcerias são 26 

para oferta do serviço público, portanto, seria coerente seguir o mesmo calendário. Márcia Paiva 27 

coloca que tem OSCs que não tem apenas funcionários de parcerias, podendo haver questões 28 
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trabalhistas. Adriana esclarece que o CMAS pode autorizar e recomendar que se siga o calendário 29 

público. Carlos da Silva pede esclarecimentos. Lucimar sugere que seja uma recomendação que não 30 

prejudique as ofertas, mas que não obriguem os funcionários à desconto de banco de horas. Adriana 31 

Santos refere sobre verificar como isso se dá na educação. Esclarece que a proposta se refere aos 32 

serviços parceiros de natureza pública e não à entidade. Luana esclarece que atualmente as OSCs já 33 

tem a prerrogativa de seguir ou não o calendário. Adriana propõe uma comissão tripartite (entidades, 34 

trabalhadores e usuários) para verificar a legitimação e proposta. Adriana sugere unir as duas 35 

propostas tendo representantes dos serviços da proteção básica e especial. Ivana pede 36 

esclarecimentos sobre a função da comissão. Feitos os esclarecimentos, questiona se é competência 37 

do CMAS regular a questão. Sugere que a comissão de legislação seja envolvida. Deliberou-se por 38 

encaminhar à comissão de legislação para averiguar a legalidade e competência do conselho. 5- 39 

Conferência Municipal de Assistência Social: Adriana fez a leitura da convocação (prazo, tema e 40 

eixos) fazendo a contextualização e resgate do processo da comissão organizadora da última 41 

conferência e coloca a necessidade de pensar as estratégias para as pré conferências. Ficou para a 42 

próxima reunião o indicativo de representantes para a comissão organizadora. 6- Indicação de 43 

representantes para compor Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e Proteção Social das 44 

Crianças e dos Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência: Adriana fez a contextualização 45 

da implantação do comitê criança e adolescente a partir da legislação e a divisão em comissões. 46 

Indicadas as conselheiras Márcia Paiva como titular e Thais como suplente. O conselheiro Carlos 47 

da Silva questiona sobre o papel dessa comissão no atendimento às crianças e adolescentes em 48 

situação de violência. Ariana fez os esclarecimentos que são reforçados pela conselheira Meiri, 49 

principalmente no que diz respeito aos fluxos, avaliações das ofertas de proteção e capacitação / 50 

formação sobre a temática. 7- Indicação de representantes para compor a Rede de Enfrentamento à 51 

Violência Doméstica, Familiar e Sexual Contra as Mulheres-RMEVCM: Indicadas as conselheiras 52 

Nayana como titular e Suelvya como suplente. 4- Deliberação sobre a manutenção das Inscrições 53 

no CMAS: Ana Carolina faz a contextualização do serviço da comissão, instrumentos e prazo. 54 

Refere que, em 2022, a comissão decidiu pela realização de visitas nos serviços. 39 serviços foram 55 

visitados. Reforça a realização de capacitação no da 23/02 às 09h na Epesmel. Apresenta planilha 56 

com dados das visitas, análises e parecer: aprovados, aprovados com ressalva e aprovados com 57 
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inscrições temporárias. Ivana fala sobre a insuficiência de parâmetros para análise de algumas 58 

entidades como a Ong Viver apenas pelos planos e relatórios. Meiri apresenta as ressalvas das ILPIs 59 

quanto à equipe mínima. O Asilo São Vicente não encaminhou a lista de equipe para análise, mas a 60 

mesma já foi solicitada por email. O Lar dos Vovôs e das Vovós e o Asilo São Vicente possuem 61 

coordenação do serviço voluntária e foi encaminhado ofício à gestora da parceria na SMI para 62 

entender o acompanhamento. O prazo é de seis meses para se adequar. Selma esclarece que o 63 

regimento está sendo revisto e será colocado no comprovante de inscrição a necessidade de 64 

adequação, contudo, na resolução sairá como aprovada. Necessidade de dar ciência do impacto de 65 

perda da inscrição no documento oficial. Cumprida a pauta e nada mais havendo a tratar, Ana 66 

Carolina agradeceu a todos os conselheiros, finalizou a reunião e eu, Luana Garcia Campos, 67 

primeira secretária deste conselho, lavrei a presente ata que deverá ser submetida à aprovação 68 

plenária. 69 
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